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_________________________________________________________________________________________ 

Rua Auta de Souza, nº 74, Centro - Mossoró/RN 
Rua José Godeiro da Silva, nº 47,  Centro – Patu/RN – CEP: 59.6210-230 

(84) 99619-0719 - E-mail: maxsaraivaadvocacia@hotmail.com 
DEUS É FIEL 

 

PROCURAÇÃO 
 

 
FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA VARELA, brasileira, casada, 

agricultora, portadora do CPF nº 970.683.224-68, residente e domiciliada na 
Rua Olho D’água dos Borges, nº 171, Centro, Umarizal/RN, pelo presente 
instrumento de procuração ao final assinado, nomeia e constitui seu 
bastante procurador, DR. MAX REZZIERY FERNANDES SARAIVA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB-RN sob o nº 8621 e OAB/PB sob o nº 
8621-A, com endereço profissional à Rua Auta de Souza, nº 74, Centro, 
Mossoró/RN, a quem confere amplos e ilimitados poderes, para o foro em 
geral, com as cláusulas “AD-JUDICIA” e “AD NEGOTIA” a fim de que, possa 
defender os interesses e direitos da outorgante perante qualquer Juízo, 
Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia ou entidade paraestatal, 
representá-la perante o INSS, propondo ação competente em que a 
outorgante seja autora ou reclamante, e defendendo-a quando for réu, 
interessada ou requerida, podendo reclamar, discordar, ratificar, retificar, 
conciliar, desistir, transigir, fazer acordo judicial e extrajudicial, recorrer, 
receber e dar quitação, confessar, receber intimações, sacar, receber ou 
levantar alvará, fazer levantamento de valores creditados em favor da 
outorgante junto as instituições financeiras que façam referência aos 
depósitos judiciais em que o outorgado atue como patrocinado da ação, 
requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar 
declarações, receber citação, e nos casos de processo nos juizados, 
renunciar ao valor excedente ao teto do juizados na data da propositura da 
ação, bem como substabelecer a presente, com ou sem poderes, se assim 
lhe convier, e praticando todos os atos necessários para o bom e fiel 
desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 
Umarizal/RN, 28 de Janeiro de 2019 
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12/02/2019 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=3375%2C00&diainiSelect=31&mesiniSelect=5&anoiniSelect=2013&diafimSelect=12&mesfimS… 1/1

 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 3.375,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.

Período da correção 31/5/2013 a 1/2/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos

Período dos juros 13/11/2013 a 12/2/2019

Honorários (%) 20 %

 
Dados calculados

Fator de correção do período 2072 dias 1,368000

Percentual correspondente 2072 dias 36,799989 %

Valor corrigido para 1/2/2019 (=) R$ 4.617,00

Juros(1917 dias-88,85817%) (+) R$ 4.102,58

Sub Total (=) R$ 8.719,58

Honorários (20%) (+) R$ 1.743,92

Valor total (=) R$ 10.463,50

Retornar   Imprimir
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Umarizal

Rua Amabília Dias, 38, Centro, UMARIZAL - RN - CEP: 59865-000

 

 

 0800083-33.2019.8.20.5159Processo:

 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)Ação:

EXEQUENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA

EXECUTADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

D E S P A C H O

 

 

O exequente apresentou demonstrativo do crédito, nos termos do art. 523do CPC (id. 39193922).

Intime-se o demandado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver (art. 523 caput).

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo acima, o débito será acrescido de multa de dez por cento e,

também, de honorários de advogado de dez por cento (§1 do art. 523).

Efetuado o pagamento parcial, a multa e os honorários acima referidos incidirão sobre o restante (§2 do art. 523).

Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e

avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§3 do art. 523).

Não havendo o pagamento voluntário no prazo legal, sem prejuízo dos atos expropriatórios dispostos no art. 523, § 3º, do

CPC, inicia-se a contagem do prazo de 15 dias úteis, para que o executado, querendo, apresente impugnação ao cumprimento de

 sentença, nos próprios autos, independentemente de nova intimação(Art. 525, do CPC).
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Ressalto que, nos termos do §2 do art. 513 do CPC, o demandado/devedor será intimado para cumprir a

sentença:

 I - pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos;

II -por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver procurador

constituído nos autos, ressalvada a hipótese do inciso IV;

  III - por meio eletrônico, quando, no caso do § 1odo art. 246, não tiver procurador constituído nos autos; e

 IV - por edital, quando, citado na forma do art. 256, tiver sido revel na fase de conhecimento.

Destaco, por fim, que, nos termos do §4 do art. 513 do CPC, se o requerimento do cumprimento de sentença

formulado após 1 (um) ano do trânsito em julgado da sentença, a intimação será feita na pessoa do devedor, por meio de carta

com aviso de recebimento encaminhada ao endereço constante dos autos, observado o disposto no parágrafo único do art. 274 e no

§ 3odo art. 513, ambos do CPC.

P.I.C.

 

 22 de fevereiro de 2019UMARIZAL/RN,

RENAN BRANDÃO DE MENDONÇA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Umarizal

Rua Amabília Dias, 38, Centro, UMARIZAL - RN - CEP: 59865-000

CARTA DE INTIMAÇÃO

Ao(À) Representante legal

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59054-500

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). RENAN BRANDAO DE MENDONCA, MM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Umarizal, na forma da lei.

                         MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado, 
   o Representante legal  doINTIMAR MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, para pagar o débito,

no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido  de custas, se houver (art. 523 caput). Não ocorrendo
pagamento voluntário no prazo acima, o débito será acrescido  de multa de dez por cento e,

Efetuado o pagamentotambém, de honorários de advogado de dez por cento (§1 do art. 523).
parcial, a multa e os honorários acima referidos incidirão sobre o restante (§2 do art. 523).

 

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo
vedada a juntada de quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de
a d v o g a d o .

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb
(megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Processo: 0800083-33.2019.8.20.5159

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

Autor: EXEQUENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA

Réu: EXECUTADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.   
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UMARIZAL/RN, 27 de março de 2019.

Luciana Tavares de Freitas Dias
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

.
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